
PROJETO DE LEI
PL/0336 0/2022

“Art. 3° 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

de novembro de 2022.sessdes,

Deputada Luclane Carminatti

.ario

Art. 1° Altera o inciso II do artigo 3° da Lei n 
dezembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redagao:

II - deixar de cumprir os encargos da doagao no prazo de 10 (dez) 
anos, contados a partir da data de publicagao desta Lei;

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Altera a Lei 
doaqao de 
Florianopolis”.

Ao Expediente da Mesa

Em  
Deputado Ricardo Alba

io Secretario -

0 17.424, de 28 de

I
^3}

n° 17.424, que “autoriza a 
imovel no Municipio de

Udo no Expediente -
//3 I Sessap de .

As ComifisSes de:

( ///
/y> w

( A.) \
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JUSTIFICATIVA

de novembro de 2022.as sessdes,

da Luciane Carminattipi

A doa^ao do terreno do Estado (administraqao direta) para UDESC 
(administrapao indireta) teve como objetivo viabilizar a ampliaQao da estrutura fisica 
do Centro de Ciencias da Saude e do Esporte (CEFID) da UDESC. Em 
contrapartida, a UDESC ficaria responsavel de fazer o projeto e a execupao da obra 
da nova estrutura da EEB. Dayse Werner Salles.

A UDESC encaminhou os tramites legais para a construgao da nova 
estrutura da referida escola estadual, e fez provisoes financeiras para executar a 
obra. Entretanto, a obra ainda nao comegou devido a atraso gerado nos tramites 
legais e na efetiva liberagao do terreno para a construgao.

Visando reforgar o entendimento dessa necessidade, apenso aos 
autos o oficio da Diretoria Administrativa o CEFID-UDESC, datado de 24 de outubro 
de 2022. Apenso tambem o projeto arquitetdnico das futuras instalagoes da EEB. 
Dayse Werner Salles

Entendemos que o prazo da Lei pode e deve ser prorrogado de 5 
(cinco) para 10 (dez) anos. Nao ampliar o prazo trara prejuizo para as duas partes. A 
UDESC podera perder todo trabalho e recursos investidos na construgao de novas 
instalagoes do CEFID, e o Estado (administragao direta) nao tera a construgao de 
novas instalagoes da EEB. Dayse Werner Salles. Tudo isso, atingira la na ponta da 
prestagao de servigos, ou seja atingira a populagao.

Ante o exposto, solicito aos colegas Parlamentares a aprovagao 
deste Projeto de Lei.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

O prazo de 5 (cinco) anos previsto na atual redagao da Lei Estadual 
n° 17.424 nao sera suficiente. Isso ocorre nao por ma vontade, por desleixo ou ma fe 
da UDESC que tern feito todos esforgos para conseguir cumprir os prazos, mas sim 
porque depende de procedimentos de outros drgaos publicos estaduais.

Este Projeto de Lei tern a finalidade de alterar a Lei Estadual n° 
17.424, que autorizou o Governo do Estado (administragao direta) a doar imovel 
para a Fundagao Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC 
(administragao indireta).

XoP-IAA A
_____ ll F
GABINETE DO DEPUT^O^1^ 

LUCIANE CARMINAT'K.

P
ág

in
a 

3.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

33
6.

0/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Florianopolis, 24 de outubro de 2022.Of.038/2022

i

Prezada,

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

Centro de Ciencias da Saude e do Esporte - CEFID/UDESC 
Rua Pascoal Simone, 358.Coqueiros.Floriandpolis - SC.CEP: 88080-350

0 projeto de lei teve inicio em 2017, apos audiencia publica entre diretores da Escola 
Estadual Dayse Werner Salles, diretores do CEFID, Reitor da UDESC, Ministerio Publico 
de Santa Catarina, Governo do Estado de Santa Catarina por meio da Secretaria do 
Estado de Educacjao, e comunidade em geral foi acordado que a UDESC assumiria o 
projeto e execugao da nova EEDWS em troca do terreno da Ivo Silveira onde se 
localizaria as novas dependencias do CEFID.

Centro de Ciencias da Saude e do Esporte - CEFID 
Diregao Administrative

Demoligao da antiga estrutura da Escola em dezembro de 2018, que estava 
condenada pela defesa civil,
O terreno foi totalmente limpo e cercado pelo CEFID/UDESC, tendo hoje no 
local urn posto de vigilancia para garantir a ordem e seguranga.
Por meio do nosso escritorio de cooperagao tecnica do curso de arquitetura de 
Laguna mediamos e elaboramos o projeto arquitetonico da nova escola, 
ouvindo toda a comunidade escolar, sendo o projeto adequado as suas 
necessidades.
Contratou-se empresa para desenvolver o projeto executive (complementares e 
compatibilizagao), emitindo todas as licengas necessarias para construgao 
Licitou-se a empresa que ira executar a obra. A concorrencia foi vencida pela 
empresa PNA Construgbes e Incorporagoes LTDA EPP, no valor da obra de R$ 
14.823.103,14,
Demoligao do antigo almoxarifado da SED, local onde sera erguida as 
instalagoes da EEDWS
Projeto e execugao do reparo do muro de arrimo do terreno da EEDWS.

UDESC
UNIVERSIDADE 
DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA CN 
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Gzfid
CfcNTPO DE CIGNCIAS DA 

SAUDE E DO ESPORTE

Desde entao a UDESC ja realizou uma serie de melhorias, projetos e intervengbes nos 
terrenes, quais sejam:

fl 
o' 
O __

RubrIca

pRlA

.mA— c j

Tendo em vista o termino do prazo estabelecido em lei para que a UDESC construa as 
novas instalagoes da Escola Dayse Werner Salles, solicita-se prorrogagao de prazo por 
mais 03 anos para o cumprimento dos encargos da doagao do terreno da Lei Estadual 
n° 17.424/2017. O pedido justifica-se, pois, a UDESC vem enfrentando e superando 
uma serie de obstaculos ao longo dos anos para viabilizar a construgao das novas 
edificagbes da Escola Dayse Werner Salles, que e o sonho de toda a nossa 
comunidade. A seguir descrevemos urn apanhado histbrico para contextualizar o 
andamento deste processo.
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Centro de Ciencias da Saude e do Esporte - CEFID/UDESC 
Rua Pascoal Simone, 358.Coqueiros.Florian6polis - SC.CEP: 88080-350

Outro ponto que contribuiu para dificultar as agoes de constru^ao da EEDWS foram os 
dois anos de pandemia. Embora a UDESC nao tenha parade suas atividades de ensino, 
pesquisa e extensao e inegavel que todos sofremos impactos com este fenomeno 
mundial. Alem de todos os transtornos e dificuldades de ordem tecnica/administrativa, 
tivemos redugao da arrecadagao do Estado, e por consequencia do orgamento da 
UDESC. Somado a isso houve restrigoes e suspensoes temporarias do Governo do 
Estado para execugao de ordens de servigo de obas e projetos de engenharia, o que 
retardou tanto a demoligao do antigo almoxarifado da SED, quanto licitagoes para o 
reparo do muro de arrimo e de construgao da EEDWS.

A demoligao do almoxarifado foi um dos pontos que impactou no cronograma da obra. 
No terreno onde sera erguida a nova escola ficava o antigo almoxarifado central da 
SED que estava em pleno funcionamento. A desocupagao do espago e liberagao do 
terreno pela SED demorou mais do que o previsto. A UDESC recebeu as chaves 
somente em Janeiro de 2020. Em fungao disto so em agosto de 2020 conseguimos 
realizar a demoligao e limpeza do local.

Mesmo diante de todas as adversidades a Universidade seguiu trabalhando firme para 
cumprir a sua parte do acordo. Todas as dificuldades e entraves que surgiram no meio 
do caminho foram contornados e superados. Ja investimos ate o momento mais de R$ 
3,5 milhoes de reais em projetos e melhorias nos terrenes.

Anexo encaminhamos copia da Lei Estadual n° 17.424/2017 e projeto arquitetonico da 
escola a ser construida. Tambem no site do CEFID mantemos um historico com linha

Gzfid
CENTRO DC CIENCIAS OA 
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O principal obstaculo que tivemos que veneer foi que durante o desenvolvimento do 
projeto executive da EEDWS identificou-se a necessidade de se realizar primeiro o 
reparo no muro de arrimo que faz fronteira com a Rua Paula Ramos e condominios 
vizinhos. Em Janeiro de 2020 recebemos laudo da Defesa CIVIL de Florianopolis 
atestando para o risco de desabamento do muro. E desde entao tivemos que elaborar 
projeto de contengao do muro, buscar todas as licengas ambientais pois envoivia corte 
de arvores, e licitar empresa para execugao do reparo muro de arrimo. Por motives de 
seguranga esta obra de aproximadamente R$ 1,3 milhoes de reais precisava ser 
realizada antes que se iniciasse a construgao da escola, sob risco de na movimentagao 
de terras e estaqueamento o muro entrar em colapso e ruir causando danos 
irreparaveis na regiao. Vencidas as etapas burocraticas, a restauragao do muro iniciou 
em junho de 2022 e estima-se que ate final de novembro deste ano seja fmalizada 
para entao iniciar a construgao das edificagoes da EEDWS.

Contudo, pretendemos no mes de novembro de 2022 finalizar a ultima etapa (reparo 
do muro de arrimo) que impedia o inicio das obras da EEDWS. Como ja temos a 
empresa licitada para construgao da escola, espera-se emitir a ordem de servigo ainda 
em 2022. Com cronograma de execugao previsto para 18 meses, alem das edificagoes 
da Escola, o projeto contempla a construgao de um ginasio de grande porte que sera 
de uso compartilhado entre UDESC e EEDWS.

f UDESC
UNIVERSIDADE 
do estado de 

VI™ I SANTA CATARINA

Elaboramos um projeto inovador e que servira de model© para o Estado de Santa 
Catarina. A estrutura projetada conta com mais de 5mil metros quadrados de area 
coberta, distribuidas em dois pavimentos, com espagos pensados para 12 salas de 
aula, biblioteca, laboratdrios, cozinha e area de convivencia. Permite abrigar mais de 
720 alunos com possibilidade de ampliar para turmas noturnas de ensino medio.
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Atenciosamente,

Centro de Ciencias da Saiide e do Esporte - CEFID/UDESC 
Rua Pascoal Simone, 358.Coqueiros.Florian6polis - SC.CEP: 88080-350

do tempo do andamento do processo com todos os detalhes para ampla divulgacjao e 
transparencia: https://www.udesc.br/cefid/novocefid/historico

Ismael Hippen Franz
Diretor Administrative do CEFID-UDESC 

Mat. 368965-4-01 
(Assinado digitalmente)

A
Deputada Estadual
Luciane Carminatti
ALESC - Florianopolis. SC
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Gzfid
CENTPO DE afiNClAS DA

GAUDL L DO ESPORTE

cC 

ko.

Temos consciencia da magnitude e importancia desta obra, que possui grande 
visibilidade e impacto social na regiao continental de Florianopolis. Diante do exposto e 
reforgando o nosso compromisso com a construgao da EDWS pedimos os 
encaminhamentos necessaries para a alteragao do item II do Art. 3° da Lei Estadual n° 
17.424/2017 prorrogando o prazo para a UDESC cumprir com os seus encargos em 
mais 3 anos.

t) RUBPnCAUDESC
UNIVERSIDADE
DO ESTADO OE

Mi"I SANTA CATARINA
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https://www.udesc.br/cefid/novocefid/historico


a
Assinaturas do documentosgpe

Codigo para verificaQao: H3TG8O62

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:

ISMAEL HIPPEN FRANZ (CPF: 984.XXX.700-XX) em 24/10/2022 as 15:12:37
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 28/03/2022 - 14:34:00 e v^lido at6 28/03/2025 -14:34:00.
(Assinatura ICP-Brasil)

H

Para verificar a autenticidade desta cdpia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia- 
documento/VURFUONfMTIwMjJfMDAwMjlwNDVfMjlxNjhfMjAyMF9IM1RHOE82Mg== ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-extemo e informe o processo UDESC 00022045/2020 e O codigo 
H3TG8O62 ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pSgina para realizar a conferencia.
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-documento/VURFUONfMTIwMjJfMDAwMjlwNDVfMjlxNjhfMjAyMF9IM1RHOE82Mg==
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-extemo
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0336.0/2022 
 

 
“Altera a Lei nº 17.424, que ‘autoriza a 
doação de imóvel no Município de 
Florianópolis’.” 
 
Autoria: Deputada Luciane Carminatti 
 
Relator: Deputado João Amin 

 
 

I – RELATÓRIO 

 
Cuido do Projeto de Lei autuado sob o nº 0336.0/2022, iniciado 

neste Parlamento pela Deputada Luciane Carminatti, visando alterar a Lei nº 17.424, 

de 28 de dezembro de 2017, que autorizou o Poder Executivo a desafetar e doar 

imóvel para a Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC), com a 

finalidade de ampliar a estrutura física do Centro de Ciências da Saúde e do Esporte 

(CEFID). Em contrapartida, a UDESC ficou responsável por fazer o projeto e a 

execução da obra da nova estrutura da Escola de Educação Básica (EEB) Dayse 

Werner Salles, no prazo inicial de 5 (cinco) anos. 

 

Entretanto, de acordo com a Justificação da Parlamentar Autora do 

Projeto de Lei (p. 3), em face de eventos distintos, sobretudo, trâmites legais, a 

execução da obra da EEB Dayse Werner Salles não pôde ser executada – “não por 

má vontade, por desleixo ou má fé da UDESC, que tem feito todos os esforços para 

cumprir os prazos, mas sim porque depende de procedimentos de outros órgãos 

públicos estaduais”. Em assim o sendo, conclui pela necessidade de se ampliar o 

prazo para cumprimento dos encargos decorrentes da doação para 10 (dez) anos, 

contados a partir da publicação da Lei nº 17.424, de 2017. 

 

Compulsando os autos compilados (pp. 4 a 27), verifica-se que o 

Projeto de Lei se encontra instruído com o (I) o Ofício nº 038/2022, da Diretoria 

Administrativa da do CEFID-UDESC, datado de 24 de outubro de 2022, solicitando e 

justificando a ampliação do prazo para cumprimento dos encargos decorrentes da 

P
ág

in
a 

29
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

33
6.

0/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

_________________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo  
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

2 

Lei nº 17.424/2017, e (II) o projeto arquitetônico das futuras instalações da EEB 

Dayse Werner Salles. 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 9 de 

novembro do ano em curso e, posteriormente, encaminhada a esta Comissão de 

Constituição e Justiça, na qual fui designado para sua relatoria, com base no art. 

130, inciso VI, do Regimento Interno. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Com efeito, de acordo com os arts. 72, I, 144, I, e 210, II, do 

Regimento Interno deste Poder, cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça a 

análise do presente Projeto de Lei no que tange a sua admissibilidade, à luz dos 

aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa. 

 

Nessa senda, observo, inicialmente, que a matéria (I) vem veiculada 

por meio da proposição legislativa adequada à espécie, vez que não reservada à lei 

complementar, sobretudo a teor do art. 57 da Constituição Estadual; e (II) é de 

competência deste Parlamento, nos termos do art. 50, caput, da Constituição 

Estadual. 

 

Em relação à constitucionalidade sob o prisma material, constato 

que, se na origem a Lei nº 17.424/2017 visava consubstanciar o atendimento de 

interesse público por meio de doação, a matéria se harmoniza com a ordem 

constitucional vigente.  

 

Portanto, a alteração dessa mesma Lei, tal como justificada, 

qualifica-se como necessária para o fim de cumprimento dos encargos pelo 

donatário. 
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Em assim sendo, a normativa em tela destinada à extensão do prazo 

para cumprimento dos encargos de doação acha-se em consonância com a ordem 

constitucional vigente, em especial à luz dos arts. 12, § 1º, e 50, caput, da 

Constituição do Estado1. 

 

No que toca à legalidade, registro que o objeto da proposição em 

causa é regulado pela Lei estadual nº 5.704, de 28 de maio de 1980, que “Dispõe 

sobre aquisição, alienação e utilização de bens imóveis, nos casos que especifica, e 

estabelece outras providências”, bem como pela Lei nacional de licitações e 

contratos. 

 

Nesse contexto, verifico que a proposição cumpre os requisitos 

legais atinentes à espécie , e que o interesse público da alteração normativa 

encontra-se devidamente justificado.  

 

De outro norte, ainda sob o viés da legalidade, tratando-se de ano 

eleitoral, parece-me que a proposição sob a ótica da Lei nº 9.504, de 1997, 

especialmente no que se refere à distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios 

constante do § 10 do art. 73, não configura distribuição gratuita de bens, razão pela 

qual não se encontra obstada pela norma eleitoral e, portanto, a consequente 

alteração dessas mesmas Leis de doação não encontra m obstáculos.  

 

Finalmente, no que tange aos demais aspectos a serem observados 

por este órgão fracionário, não vislumbro óbice à continuidade do trâmite da matéria 

neste Parlamento, exceto quanto à técnica-legislativa que, a meu ver, merece 

                                                           
1 Constituição do Estado de Santa Catarina  
“Art. 12. São bens do Estado: 
[...] 
§ 1º A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende de prévia autorização legislativa. 
[...] 
Art. 50.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
[...] 
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correção, razão da Emenda Substitutiva Global (ESG) que ora a presento em 

anexo.  

 

Diante de tudo quanto exposto, com base nos regimentais arts. 72, I 

e XV, 144, I, parte inicial, 209, I, parte final, e 210, II, voto, no âmbito desta 

Comissão de Constituição e Justiça, pela ADMISSIBILIDADE  da continuidade da 

regimental tramitação do Projeto de Lei nº 0336.0/2022 , na forma da Emenda 

Substitutiva Global anexada.   

 

Sala da Comissão, 

 

 

Deputado João Amin        
                      Relator 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 033 6.0/2022 

 
 

O Projeto de Lei nº 0336.0/2022 passa a ter a seguinte redação: 
 
 
“PROJETO DE LEI Nº 0336.0/2022 

 
 
 
Altera a Lei nº 17.424, de 2017, que ‘Autoriza a doação de imóvel 
no Município de Florianópolis’, para o fim de estender o prazo da 
doação. 
 
 
  
Art. 1º O inciso II do art. 3º da Lei nº 17.424, de 28 de dezembro 

de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
‘Art. 3º ............................................................................................ 
........................................................................................................ 
 
II – deixar de cumprir os encargos da doação no prazo de 10 (dez) 

anos, contados da data da publicação desta Lei; ou 
 
.................................................................................................’ (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
 
 
Sala das Comissões,  
 
 
Deputado João Amin 
            Relator 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0336.0/2022 

 

 
“Altera a Lei nº 17.424, que ‘autoriza a 
doação de imóvel no Município de 
Florianópolis’.” 
 
 
Autoria: Deputada Luciane Carminatti 
 

                                                            Relator: Deputado Fernando Krelling 
 
 

I – RELATÓRIO 

 

Cuido do Projeto de Lei autuado sob o nº 0336.0/2022, iniciado 

neste Parlamento pela Deputada Luciane Carminatti, visando alterar a Lei nº 17.424, 

de 28 de dezembro de 2017, que autorizou o Poder Executivo a desafetar e doar 

imóvel para a Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC), com a 

finalidade de ampliar a estrutura física do Centro de Ciências da Saúde e do Esporte 

(CEFID). Em contrapartida, a UDESC ficou responsável por fazer o projeto e a 

execução da obra da nova estrutura da Escola de Educação Básica (EEB) Dayse 

Werner Salles, no prazo inicial de 5 (cinco) anos. 

 

Entretanto, de acordo com a Justificação da Parlamentar Autora do 

PL (p. 3), em face de eventos distintos, sobretudo, dos trâmites legais, a execução 

da obra da EEB Dayse Werner Salles não pôde ser executada – “não por má 

vontade, por desleixo ou má fé da UDESC, que tem feito todos os esforços para 

cumprir os prazos, mas sim porque depende de procedimentos de outros órgãos 

públicos estaduais”. Em assim o sendo, conclui a Autora pela necessidade de 

apresentar proposta legislativa com o fito de alterar a Lei nº 17.424, de 2017, para 

que seja ampliado, de 5 (cinco) para 10 (dez) anos, o prazo para cumprimento dos 

encargos decorrentes da doação, contados a partir da publicação da referida norma. 

 

Compulsando os autos compilados (pp. 4 a 27), verifica-se que o 

Projeto de Lei encontra-se instruído com [I] o Ofício nº 038/2022, da Diretoria 
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Administrativa da do CEFID-UDESC, datado de 24 de outubro de 2022, que solicita 

e justifica a ampliação do prazo para cumprimento dos encargos decorrentes da Lei 

nº 17.424/2017, e [II] o projeto arquitetônico das futuras instalações da EEB Dayse 

Werner Salles. 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 9 de 

novembro do ano em curso e, posteriormente, encaminhada à Comissão de 

Constituição e Justiça, na qual foi aprovada, por unanimidade, na forma da Emenda 

Substitutiva Global de p. 33, apresentada pela relatoria (pp. 29/34 dos autos 

eletrônicos). 

 

Na sequência aportou o Projeto de Lei nesta Comissão de Finanças 

e Tributação (CFT), na qual fui designado a sua relatoria, com base no art. 130, 

inciso VI, do Regimento Interno. 

 

É o sumaríssimo relatório. 

 

II – VOTO 

 

Por versar sobre matéria do campo temático deste Colegiado e em 

atendimento aos regimentais arts. 73, II, e XII, e 144, II, passo ao exame da matéria 

sob os aspectos financeiro e orçamentário, com o propósito de verificar a sua 

adequação orçamentária e financeira, bem como a sua conveniência no que toca ao 

interesse público. 

 

Como se observa, a doação de que ora se trata foi efetuada nos 

termos da Lei nº 17.424/20171, achando-se em consonância com a ordem 

constitucional e legal vigente, em especial à luz dos arts. 12, § 1º, e 50, caput, da 

Constituição do Estado2. 

                                                           
1
 Autoriza a doação de imóvel no Município de Florianópols 

2 Constituição do Estado de Santa Catarina 
“Art. 12. São bens do Estado: 
[...] 
§ 1º A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende de prévia autorização legislativa. 
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Sob o escopo delineado, observo que a medida proposta pelo 

Projeto de Lei em foco concorre, tão somente, para a ampliação do prazo para o 

cumprimento dos encargos decorrentes da Lei nº 17.424, de 2017, não 

incorrendo em despesas para o Estado, uma vez que, no art. 6º da Lei, já foi 

estabelecido que as despesas com a sua execução correrão por conta da donatária, 

qual seja, a Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC). 

 

Em sendo assim, entendo que a propositura é compatível com as 

peças orçamentárias vigentes. 

 

De outro viés, não há de se questionar o mérito da proposição, 

porquanto a consecução dos objetivos decorrentes da doação do imóvel revela-se 

do interesse público, uma vez que permitirá à UDESC promover, por meio do seu 

próprio Centro de Ciências da Saúde e do Esporte (CEFID), ações de formação nas 

áreas da ciência da saúde e do esporte. 

 

Nesse contexto, verifico que a proposição cumpre o requisito do 

interesse público, e, tal como justificada, qualifica-se como necessária para o fim 

de cumprimento dos encargos pela donatária. 

 

Finalmente, no que tange à Emenda Substitutiva Global (ESG), 

aprovada na Comissão de Constituição e Justiça, entendo que merece prosperar, 

vez que destinada, tão somente, à correção de técnica legislativa. 

 

Ante o exposto, com fundamento nos regimentais arts. 73, II, e XII, e 

144, II, voto, no âmbito desta Comissão de Finanças e Tributação, pela 

ADMISSIBILIDADE da continuidade de tramitação do Projeto de Lei nº 

0336.2/2022, por entendê-lo hígido sob a ótica financeiro-orçamentária, e, no mérito, 

                                                                                                                                                                                     

[...] 
Art. 50.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
[...] 

P
ág

in
a 

39
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

33
6.

0/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE FINANÇAS
E TRIBUTAÇÃO

 

__________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Finanças e Tributação 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
comfinan.alesc@gmail.com 
(48) 3221.2573 

4 

pela sua APROVAÇÃO, na forma da Emenda Substitutiva Global de p. 33, 

precedentemente aprovada pela CCJ. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Deputado Fernando Krelling        
                       Relator 
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COMISSAO DR
. FINANCAS ETmBUTACAO

FOLHA DE VOTAQAO PRESENCIAL

A COMISSAO DE FINANQAS E TRIBUTAQAO, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 
Regimento Interne,

C^aprovou lXunanim^ade IZlcom emenda(s) Daditivafs)

□ sem emenda(s) □supressiva(s) □ modificativa(s)

□substitutiva global

□ rejeitou □ maioria

RELAT6RIO do Senhor(a) Deputado(a) Fernando Krelling , referente ao

, constante da(s) folha(s) numero(s) 3^0 ^ ■PrOCeSSO PL/0336.0/2022

OBS.:

At)stenc'aoll^avofavell GontraffaBarlamentarj
Dep. Marcos Vieira □□□
Dep. Altair Silva □a□
Dep. Bruno Souza El □□
Dep. Coronel Mocellin a □□
Dep. Fernando Krelling □E!□

• c*

Dep. Julio Garcia □□□
Dep. Lucjane Carminatti si □□
Dep. Marlene Fengler □a□
Dep.Sargento Lima □□
Despacho: de-se o prosseguimento regimental.

Reuniao ocorrida em 14/12/2022

CoordenadordasComissoes
Matrfcula 3781

01120
Coordenadoria das Comissoes
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ASSEM.BLEIA LEGfSLATIVA COM. DC NNAN'gAS 
E TRiBUTACAODO CS'IADO DC SANTA CATARINA

!

TERMO DE REMESSA

Tendo a Comissao de Finangas e Tributagao, em sua reuniao de 14 
de dezembro de 2022, exarado Parecer FAVORAVEL a(s) emenda(s) 
Substitutiva Global ao Processo Legislative n° PL./0336.0/2022, referente ao seu 
campo tematico, procede-se a remessa dos autos a Coordenadoria das 
Comissoes para que se de curso a tramitagao do feito nos termos regimentais.

missao, 14 de dezembro de 2022Sala d.

Rossataa Maria Borges Espezin 
Chefe de Secpetari a

PAIACIO BARRIGA-VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Ponies, 310 ( Centro

38020-900 | Florianopolis | SC

(48) 3221-2500
www.aiesc.sc.gov.br
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             RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0336.0/2022 

 

“Altera a Lei nº 17.424, que “autoriza a 
doação de imóvel no Município de 
Florianópolis”  

 
Autoria: Deputada Luciane Carminatti 
 
Relator: Deputado Volnei Weber 

 
 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei nº 0336.0/2022 de autoria da Deputada 

Luciane Carminatti, que “Altera a Lei nº 17.424, que “autoriza a doação de imóvel no 

Município de Florianópolis”. 

 

De  acordo  com  a  Justificação da  Autora do PL  (p.  3),  em face 

de eventos  distintos,  sobretudo, dos trâmites  legais,  a  execução da  obra  da  

EEB  Dayse  Werner  Salles  não  pôde  ser  executada –“não  por  má vontade,  por  

desleixo  ou  má  fé  da  UDESC,  que  tem  feito  todos  os  esforços  para cumprir  

os  prazos,  mas  sim  porque  depende  de  procedimentos  de  outros  órgãos 

públicos  estaduais”.  Em  assim  o  sendo,  conclui a  Autora pela  necessidade  de 

apresentar  proposta  legislativa  com  o  fito  de  alterar  a  Lei  nº  17.424,  de  2017,  

para que seja ampliado, de 5 (cinco) para 10 (dez) anos,o prazo para cumprimento 

dos encargos decorrentes da doação, contados a partir da publicação da referida 

norma. 

 

A proposição foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 09 de 

novembro de 2022, com posterior encaminhamento para tramitação nas Comissões 

conforme determina o Regimento Interno. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

                                                                   

____________________________________________________________________________________ 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
comtrabalho@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2574 

2                            

A matéria tramitou na Comissão de Constituição e Justiça, 

posteriormente na Comissão de Finanças e Tramitação, e aportou nesta Comissão 

de Trabalho, Administração e Serviço Público, onde avoquei na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Compete a esta Comissão pronunciar-se quanto ao interesse 

público, em face dos seus campos temáticos ou áreas de atividade (relacionados 

nos incisos I a XIX do regimental art. 80). No caso em análise, mais especificamente, 

por se tratar de matéria que envolve o patrimônio público do Estado (inciso XI do art. 

80 do Rialesc). 

 

Considerando os pareceres unânimes das Comissões permanentes 

antecedentes (CCJ e CFT), bem como o fato de que a matéria converge para o 

interesse público, vez que pretende unicamente ampliar de 5 (cinco) para 10 (dez) 

anos o prazo para execução dos encargos da doação, voto, no âmbito desta 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP), com fundamento 

nos regimentais arts. 80, XI, 144, III e 209, III, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

nº 0336.0/2022, na forma da Emenda Substitutiva Global aprovada na CCJ, 

restando, assim, a proposição apta à superior deliberação do Plenário deste Poder 

Legislativo, porquanto concluída a tramitação processual predeterminada no 

Despacho inicial aposto à p. 2 pelo 1º Secretário da Mesa. 

 

Sala das Comissões, 

 

 
 

Deputado Volnei Weber 
             Relator 
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• pi
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA COMISSAO DH TRABALHO 

ADMINISTRACAO E SERVICO PUBLICODO ESTADO DE SANTA CATARINA

FOLHA DE VOTAQAO

A COMISSAO DE TRABALHO, ADMINISTRAQAO E SERVIQO pCIBLICO, nos termos dos 
artigos 146,149 e 150 do Regimento Intemo,

□substitutiva globalJSaprovou 0unanimidade Dcom emenda(s) Daditivafs)

□sem emenda(s) Dsupressivats) □ modificativa(s)□ rejeitou □maioria

RELAT6RIO do Senhor(a) Deputado(a)

PL/6336.0/2022 ■' [ constante da(s) folha(s) numero(s)

VOLNEI WEBER , referents ao

UA /AK IProcesso

‘ >

: 5‘£ '
OBS.:

GontfarioliAbstencaol|Ea\roraveT|RarlamentarM^B
Dep. Volnei Weber □□
Dep. Fabiano da Luz □m□
Dep. Jair Miotto □□□
Dep. Julio Garcia □0□

r •«f

Dep. Marcius Machado □0□
Dep. Mauro de Nadal □El□
Dep. Nazarenb Martins □0□
Dep. Paulinha □El□
Dep. Sargento Lima □El□
Despacho: de-se o prosseguimento regimental.

15/12/2022Reuniao ocorrida em

/VO
CoordefJgfljift,!

Coordenador das Comissoes 
Matricula 3781
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I

COM. DE TRABALHO.
AHMINIST. E SER.V. PIJBUCOA.SSFMBLEI1A LEGI.SLATIVA

DO ESTADO.DE SANTA CATARINA

TERMO DE REMESSA
•/;

i

't
i

it.,..
r-y :

Tendo a Comissaoide Trabalho, Administragao e Servigo Publico, em 
_ r^uniao de 15 de dezembro de 2d22, exarado Parecer FAVORAVEL a(s) 

emenda(s) ao Processo Legislative n° PL./0336.0/2022, referente ao seu campo 
tematicp, procede-se a remessa dos autos a Coordenadoria das Comissoes 
para que se de curso a tramitagao do feito nos termbs regimentais.

:

sua

if r:
«r ■ >

Sala da Comissao, 15 de dezembro de 2022

PedrtTs^uizattolEprnandes 
Cttefe dgSeaetaria

,1

palAcio barriga-verde
Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 | Centro

88020-900 | Florian6polis | SC

(48) 3221-2500
www.alesc.sc.gov.br

l
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http://www.alesc.sc.gov.br

